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CONTRATO DE EATPREITADA

O ,ì,fuNrcíPlo DE l,tONTlJO, pessoa cotetiva de direito púbtico número 50283484ó,

neste ato rePresentado peto knhor Presidente da Câmara Municipal, Nuno }liguel
Caramujo Ribeiro Canta, portador do cartão de cidadão número

peta República Portuguesa, vátido até com domicítio
profissional no edifício dos Paços do Município, sito na Rua Manue[ Neves Nunes de

, nos termos dos números 1 e 3 do artigo 106.o do código dos contratos

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro, alterado e

pelo Decreto'Lei número 111-u2a17, de 3Í de agosto e peta Lei núrnero

3UZAã de 21 de maio e alínea f) do número 2 do artigo 35.o do Anexo I à Lei número

7512013, de 12 de setembro, como prfmeiro Contraente

-;,;;;;;: ;;;;,**,.;; : ;.;;;"; ;;;;;;;;;;.,."*:;;
documentos integratmente depositados em suporte etetrónico, com sede na Rua do

Outeiro número 269C, 485-029 Aveleda - Vita do Conde, detentora do capitat sociat

cento e trinta mil euro, neste ato representada por Hélder Paulo Faria dos

titutar do cartão de cidadão número , emitido peta Repúbtica

com domicitio profissional na Rua doPortuguesa, vátido até

número 269c, 44E5-029 Aveteda - vita do conde, que outorga na quatidade de
rePresentante legat, com poderes para o ato, conforme verifiquei através de Certidão

Permanente subscrita em 10 de janeiro de 20Í9 e vátida até 10 de janeiro de Z0ZZ,

documento que arquivo, como Segundo Contraente

cetebram

si, o contrato de empreitada de "Recuperação da sede Bons Amigc" o qual, foi
precedido de Ajuste Direto - Processo F-6312O21, em conformidade coÍn o disposto

alínea a) do número 1 do artigo 16o conjugado com a atínea d) do artigo 19.o do

dos contratos Púbticos, aprwado peto Decreto-Lei número lgtzwg, de 29 de
janeiro, atterado e republicado peto Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto

e pela Lei número 3OlZ071de 21 de maio, e de harmonia com o despacho do Senhor

Presidente da Câmara Municipat de 24 de setembro de 2021, adjudicada por seu

de 17 de dezembro de 2021, e de acordo com a respetiva minuta aprovada

despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipat de 17 de dezembro de 2A21,
que se rege pelas cláusulas seguintes:



Na execução desta empreitada e em todos os atos que a ela digam

respeito, a adjudicatária obedecerá às condições estabelecidas nas Cláusutas do

Cademo de Encargos, nas Disposições Gerais e Condições Técnicas Especiais, na

Descritiva, nas Peças Desenhadas, na sua Proposta, na Lista de Preços

Unitários, no Plano de Trabalhos, no Ptano de Pagamentos, no Conúte, documentos

que aqui se dão por integratmente reproduzidos e gue ficarão arquivados, constituindo

parte integrante do contrato, de acordo com o previsto no artigo 96.o do Código dos

Públicos, aprovado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro,

e repubticado pelo Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto e peta

número 3AlZO2l de 21 de maio.

Í. O presente contrato tem como objeto levar a efeito a execução de

impermeabitização da cobertura ptana e pintura das fachadas e pintura de paredes e

tetos interiores na Sede Bons Amigos.

'2. u eciitúçio a intervir situa-se na Rua Femão rnendes Pinto. Pretencie-se a

ao nível da correção da impermeabilização da cobertura, de forma a

futuras manchas de humidade nos tetos da taje causadas pelas infittrações

provenientes do estado atual de degradação da impermeabitização da cobertura ptana

será iguatmente reatizada uma pintura geral com reparação de fissuras na fachada

bem como paredes e tetos interiores,

RA: O encargo total do presente contrato é de € 26.O19,E7 (únte e seis mi[,

euros e oitenta e sete cêntimos), sendo €,24.547,05 (vinte e quatro mit,

e quarenta e sete euros e cinco cêntimos), referentes ao vator dos serviços

e € 7.472,E2 (mi[, quatrocentos e setenta e dois euros e oitenta e dois

, retativos ao lVA, à taxa [ega[ em vigor de seis por cento (6%'r. --*-
O prazo de execução da referida empreitada é de ó0 (sessenta) dias, a

da data da conctusão da consignação totat ou da primeira consignação parcial

ainda da data em que o dono da obra comunique ao empreiteiro a aprovação do

de segurança e saúde, caso esta úttima data seja posterior, a contagem inctui

domingos e feriados, contados nos termos do número I do artigo 362.o do

dos Contratos Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de

ro, atterado e repubticado pelo Decreto-Lei número 111-UZA17, de 3í de agosto

peta Lei número 30l2A?í de 21 de maio e de acordo com o disposto na Ctáusula 9" e

na Ctáusula 54" do Caderno de Encargos
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QUINTA: Os pagamentos serão efetuados, no prazo máxima de 60 (sessenta) dias, apos

a aPresentação das respetivas faturas e têm uma periodicidade mensat, sendo o seu

determinado por medições mensais, nos termos das ctáusutas 26.o e 33.o,

1 e 2, do Caderno de Encargos e dos artigos 299.o, 387.o a 39i.odo Codigo dos

Contratos Públicos, aprovado peto Decreto-Lei número í8/2008, de 29 de janeiro,

atterado e republicado peto Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto e peta

Lei número 30l20Z1de 2í de maio. ------

Nos termos do disposto no artigo 326.' do código dos contratos púbticos,

aprovado pelo Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro, alterado e repubticado

peto Decreto'Lei número111-812917, de 31 de agosto e peta Lei número 3At2O21 de

í de maio, em caso de atraso, peto Primeiro contraente, no cumprimento das

pecuniárias mencionadas na cláusula anterior, tem o Segundo contraente
direito aos juros de mora sobre o montante em díüda, à taxa legatmente fixada para o

efeito, peto período correspondente à mora.

SÊnm* O vator da caução é de cinco por cento do preço totat da adjudicação,

se encontra estipulado no número I do artigo 89.o do codigo dos contratos

Púbticos, aprovado pel,o Decreto-Lei número 18/2@8, de 29 de janeiro, atterado e
repubticado pelo Decreto-Lei número 111-812A17, de 31 de agosto e pela Lei número

3012021 de 21 de maio, e no ponto 1Í do Convite, tendo o Segundo Contraente

Prestado cat4ão de 5li (cinco por cento) a favor da Câmara Municipat de Montijo, no

de € 1.227,35 (mil, dr.zentoç e vinte e sete euros e trinta e cinco cêntimos),

de Depósito Bancário, emitido em 20 de dezembra de 2021, pela caixa Gerat

Depositos, em Aveteda

olrAVA: Nos termos do disposto no número Í, do artigo z90o-A, do codigo dos

Púbticos, aprovado peto D.,ecreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro,

e repubticado peto Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto e pela

Lei número 30lZ0Z1 de 2Í de maio, em conjugação com a lnformação/Proposta

número F'6312021, será designado para acompanhamento permanente da execção do

contrato o seguinte gestor:

NONA: Feita a receção definitiva de toda a obra, são restituídas ao empreiteiro as

retidas como garantia ou a quatquer outro títuto a que tiver direito, de

acordo com as regras que se encontram estiputadas no artigo 295.0 do Codigo dos

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei número 18t2008, de 29 de janeiro,
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atterado e repubticado peto Decreto-Lei número 111-B|ZA17, de 31 de agosto e peta

Lei número 3An0?í de 2í de maio, e na Cláusuta 47'do Cademo de Encargos

OÉCm* A revisão dos preços contratuais, como consequência da alteração dos custos

mão-de-obra, de materiais ou de equipamentos de apoio durante a execução da

será efetuada nos termos do Decreto-Lei número 617004, de 6 de janeiro,

na modatidade fixada na Cláusula 38" do Caderno de Encargos.

DÉClilA PRIÀ4E|RA: O prazo de garantia da obra inicia-se a contar da data da receção

provisória, prevista na Cláusula 4" do Caderno de Encargos, e varia nos termos

constantes da Ctáusuta 45o do Caderno de Encargos, tudo em conformidade com o

no artigo 397.o do Código dos Contratos Públicos, aprovado peto Decreto-Lei

número 18/2008, de 29 de janeiro, atterado e repubticado pelo Decreto-Lei número

111-812A17, de 31 de agosto e pela Lei número 3012021de 21 de maio. ------

SEGUNDA: Em caso de atraso no início ou na conctusão da execução da obra

faco imputávei ao empreiteiro, a Câmara municipai cie rnoniijo po<ie apiicar uma

contratuat prorista na Ctáusula 1lu do Caderno de Encargos.

TERCEIRA: a) Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às

notificações e comunicaçôes entre os contraentes, estas devem ser efetuadas, nos

previstos nos artigos 467." e 468.o do Codigo dos Contratos Públicos, aprovado

pelo Decreto-Lei número 18/2008, de 79 de janeiro, alterado e repubticado peto

Decreto-Lei número 111-B/ZAfl, de 31 de agosto e peta Lei número 3Al?021de 21 de

maio, para o domicítio ou sede contratual de cada um, que se encontram identificados

presente contrato.

) Quatquer alteração das informações de contacto contidas no presente contrato

ser comunicada ao outro contraente.

OÉCttrtl QUARTA: a) O Segundo Contraente obriga-se, durante a vigência do contrato

mesmo apos a sua cessação, a não ceder, revetar, utitizar ou discutir, com qualquer

terceiros, todas e quaisquer informações e ou etementos que lhe hajam sido confiados

pelo Primeiro Contraente ou de que tenha tido conhecimento no âmbito do contrato

por causa dete. --------
b) O Segundo Contraente obriga-se a garantir caso seja autorizado a subcontratar que

as empresas por si subcontratadas cumprirão o disposto na Lei da Proteção de Dados

Pessoais (Lei número 67198, de 26 de outubro) e demais tegistação aplicávet, em

particutar o Regutamento (EU) 20161679, do Partamento Europeu e do Conselho, de 27
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abrit de 201ó, devendo tal obrigação constar dos contratos escritos que o Segundo

cetebre com outras entidades por si subcontratadas.

DÉCLIáA QUINTA: Aos casos omissos no contrato e documentos que o integram,

apticar-se'ão os preceitos contidos no Codigo dos Contratos Púbticos, aprovado peto

Decreto'Lei número 1U20A8, de 29 de janeiro, atterado e repubticado peto Decreto-

Lei número 111-812017, de 31 de agosto e peta Lei número 30lZ021de 2Í de maio, e

diptomas comptementares.

SEXTA: Todas as despesas e encargos retacionados com a cetebração do

constituem responsabitidade do prestador de serviço, nestas se inctuindo,

outras, despesas referentes às taxas deúdas inerentes a custos administrativos

relativos à sua redção a escrito.

DÉCHA sÉnm* Para todas as questões emergentes do contrato será competente o

Administrativo e Fiscal de Atmada.

Peto representante do Segundo Contraente foi dectarado que este aceita o presente

com todas as suas cláusutas, se obriga ao seu fiel cumprimento e ao previsto

tegistação portuguesa em vigor e que renuncia ao foro especiat.

o disseram e outorgaram, ?-------:-

O encargo total resuttante deste contrato é de € 26.019,87 (vinte e seis mi[,

euros e oitenta e sete cêntimos), no qual está inctuída a percentagem de

por cento, respeitante ao IVA e está previsto no Plano de lnvestimentos de 202í

1.1.1.1., Projeto/Ação 0101 e a ctassificação orçamental da dotação por

onde o mesmo será satisfeito é a seguinte: Ctassificação Orgânica: 09 Ctassificação

Económica: 07010301 - Edifícioa/lnstalações de Serviços

lnformação de Compromisso número 2A2UíÍ96.
Peto segundo contraente foram apr$entados os seguintes docurnentos: -------

Consutta do Atvará de empreiteiro de obras púbticas número 67824-PLJB, no Portal

lnstituto dos Àtercados Públicos do lmobitiário e da Construção; ------------

) Certidão Permanente subscrita em 10 de janeiro de 20í9 e vátida até 10 de janeiro

de 2022;

Fotocópia da Certidão emitida peto Serviço de Finanças de Vita do Conde, em 22 de

de 2021, em como a firma tem a sua situação tributária regularizada

perante a Autoridade Tributária e Aduaneira; -----------

Fotocópia da Declaração emitida automaticamente peto Serviço de Segurança Social



Direta, em 22 de dezembro de 2021, em como a firma tem a sua situação contributiva
regularizada perante a Segurança Socia[

) Certificados de Regsto

Dectaração em conformidade com o modeto constante do Anexo ll ao Codigo dos

Contratos Públicos, aprovado peto Decreto-LeÍ número 1812008, de 29 de janeiro,

atterado e republicado peto Decreto-Lei número 111-812017, de 3Í de agosto e pela

Lei número 3Al2021de 21 de maio;

E para constar se lavrou o presente contrato que vai ser assinado pelos contratantes e

mim, Anabeta cristina Alves Diogo, Técnica superior, nomeada oficial púbtico,

despacho do Senhor Presidente da câmara Municipal de í9 de outubro de

202í, nos termos do disposto no número 1, do artigo 94.", aprovado peto Decreto-Lei

número 18nA08, de 29 de janeiro, atterado e republicado peto Decreto-Lei número

111'BlZAl7, de 3Í de agosto e peta Lei número S0|ZOZI de 21 de maio, e ao abrigo da

b) do número z do artigo J5." do Anexo t à ter número t5tzú13, de lz de
que o redi$ e tamtÉm assino.

Paços do Município de Àtontijo, vinte e dois de dezembro de dois mit e vinte e um. ----

Primeiro Contraente

Segundo Contraente
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